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GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE PIRABAS

 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CONTRATO Nº 20210146       

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SÃO JOÃO DE PIRABAS, através do(a) FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME, CNPJ-MF, Nº 30.338.620/0001-04, denominado daqui por diante de 
CONTRATANTE,  representado neste ato pelo(a) Sr.(a) FERNANDO ANTONIO FERREIRA DA SILVA,  
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, portador do CPF nº 380.019.002-82, residente na TRAV DAS 
MERCÊS Nº 102 A,  e do outro lado GUARANY-COMERCIO TRANSPORTE E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS 
LTDA, CNPJ 15.259.104/0001-92, com sede na AV BARÃO DE CAPANEMA,890, CENTRO, Capanema-PA, 
CEP 68700-005, de agora em diante  denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a). 
EDMILSON LOPES ACACIO JUNIOR, residente na , Capanema-PA, portador do(a) CPF 559.711.722-04, têm 
justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL
1-LOCAÇÃO DE ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS INCLUINDO SERVIÇO DE MOTORISTA HABILITADO 
PARA ATENDER A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DE PIRABAS. 
 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

062138  LOCAÇÃO DE ÔNIBUS PADRÃO ECONOMICO(SEM BANHEIRO)      QUILÔMETRO          5.000,00             5,000        25.000,00

        COM ASSENTO SIMPLES  ANTI  CHAMA,  COM BRAÇO FIXO. CAP.
        MIN 42 LUGARES. S/AR CONDICIONADO                      
062140  LOCAÇÃO DE MICRO ONIBUS PADRÃO ECONOMICO (SEM BANHEI  QUILÔMETRO          5.000,00             5,000        25.000,00

        COM ASSENTO SIMPLES  ANTI  CHAMA,  COM BRAÇO FIXO. CAP.
        MIN 20 LUGARES. COM AR CONDICIONADO                    

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$       50.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2 - O valor total deste contrato é de R$ 50.000,00(CINQUENTA MIL REAIS).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1 - Este contrato fundamenta-se no Registro de preços - Lei 8.666, art. 15, Decreto Federal 7.892 de 23/01/2013 da 
Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações.
3.2 - Adesão a ata de registro de preço conforme art. 22 e parágrafos do Decreto Federal nº 7.892/13.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

4.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo contratual e os 
termos firmados na Ata de Registro de Preço nº 05/2021/São João de Pirabas, que originou esta Adesão nº 004/2021;

4.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a 
terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;

4.3.  Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) CONTRATANTE as notas de empenhos e respectivas  notas 
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fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual;

4.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, especialmente 
com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução dos serviços;

4.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato.

4.6. Providenciar a imediata correção das deficiências  e ou  irregularidades apontadas pela Contratante;

4.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões  até o limite fixado no § 1º, do art. 65, da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

5.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº  8.666/93 e suas alterações posteriores;

5.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

5.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

5.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 13 de Agosto de 2021  extinguindo-se em 30 de Setembro de 
2021, podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

6.2 - A total e completa execução do objeto só será considerada após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo 
dos Serviços, atestando que o objeto contratual foi realizado corretamente e atendeu às especificações constantes do 
ajuste em questão.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos ar tigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, e poderá 
ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicação por escrito.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
sanções previstas em todo neste contrato, e mais a Ata de Registro  de Preço nº 005/2021/S.J. de Pirabas que originou 
esta Adesão nº 004/2021.
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CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias consecutivos contados da data de apresentação da Nota 
Fiscal e/ou faturas devidamente atestadas, acompanhada de boletins de medição, emitida pela CONTRATADA, 
depois de medidos e aceitos os serviços pela fiscalização do CONTRATANTE.
9.2 - Para fins de liberação e pagamento das medições em diante, deverão acompanhar as mesmas os respectivos 
comprovantes de recolhimento dos Encargos Sociais.
9.3 - As medições serão elaboradas mediante avaliações periódicas dos serviços executados, com base no 
Cronograma Físico- Financeiro apresentado, acompanhados do relatório emitido pela fiscalização dos serviços.
9.4 - As medições serão processadas e efetuadas seus pagamentos até o 15º (décimo quinto) dia útil da data de cada 
medição efetuada.
9.5 - Atrasos nos pagamentos das medições superiores à 30 (trinta) dias ensejarão, por parte da contratada, a 
paralisação temporária dos serviços até que a situação seja regularizada.
9.6 - No caso da suspensão dos desembolsos por motivo de atraso no repas se de recurso, a CONTRATADA estará 
no seu direito de paralisar os serviços ate que a situação seja normalizada. Neste caso, o prazo dos serviços será 
aditado do número de dias que a mesma permanecer desmobilizada.

CLÁUSULA DECIMA - DO REGIME E PRAZO DE EXECUÇÃO 
10.1 - Os serviços ora contratados obedecerão ao Regime de Empreitada por Preço Unitário, na forma de Execução 
Indireta.
10.2 - Para Início dos Serviços
10.3 - A licitante deverá se responsabilizar por todas as despesas exigidas pelos órgãos competentes como Tributos 
Municipais, CREA, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, assistência médica, taxas, alvará, licença sanitária, ART, 
licença ambiental, transporte de materiais e funcionários, bem como, quaisquer outras despesas necessárias para a 
execução dos serviços.
10.4 - Ordem de Serviço

10.5 - Deverá ser expedida de acordo com cada necessidade e iniciado os serviços dentro do prazo máximo 
de 05 (cinco) dias consecutivos, contados após o recebimento da ordem, para início dos serviços.
10.6 - Para Conclusão
10.7 - Os serviços contratados deverão estar executados no prazo, estabelecidos conforme cada serviço ordenado, de 
acordo com a Ordem de Serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação 
orçamentária Exercício 2021 Atividade 2.081 Manutenção do transporte Escolar Ensino Médio, Classificação 
econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.12, no valor de R$ 50.000,00 
ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, 
caso seja necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

12.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DIREÇÃO
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13 - A contratante indica como Fiscal de contrato o(a) Sr.(a) PAULO HEN RIQUE DA SILVA GOMES, inscrito no 
CPF nº 892.466.402-68, o qual fica autorizado a fiscalizar a execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

14.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e 
disposições de direito privado.

14.2 - Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais a Ata de Registro de Preço nº 
05/2021 do Município de São João de Pirabas, a qual originou a Adesão nº 004/2021.

14.3 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições avençadas em face da superveniência de normas 
federais e municipais disciplinando a matéria.

14.4 - Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qu aisquer das cláusulas do ajuste poderá ser 
entendida como aceitação, novação ou precedente.

14.5 - Fica eleito o Foro da cidade de Santarém Novo/PA como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste 
Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.

14.6 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, 
em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo.

    
SÃO JOÃO DE PIRABAS - PA, 13 de Agosto de 2021

    FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME
 CNPJ(MF)  30.338.620/0001-04

FERNANDO ANTONIO FERREIRA DA SILVA
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

    CONTRATANTE

    GUARANY-COMERCIO TRANSPORTE E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
    CNPJ 15.259.104/0001-92

EDMILSON LOPES ACACIO JUNIOR
CPF 559.711.722-04

    CONTRATADO(A)
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Testemunhas:

1.________________________________                     2.________________________________
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